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3 — Após o deferimento do processo, o pagamento da indemnização 
fica sujeito à apresentação da factura da oficina que realizou o serviço 
de reparação do veículo sinistrado.

Artigo 7.º
Procedimento interno

1 — Logo que mostrem juntos todos os elementos processuais es-
senciais, e no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os Serviços Camarários 
responsáveis pela manutenção e conservação das vias municipais devem 
prestar informação sobre a ocorrência, na qual descrevam os eventuais 
problemas detectados e que poderão estar na origem do sinistro.

2 — As testemunhas indicadas no processo pelo lesado serão apresen-
tadas a prestar depoimento por este, e sem necessidade de notificação 
pessoal, em data e local indicado pelo Gabinete Jurídico da Autarquia.

3 — As testemunhas indicadas pelos serviços camarários serão no-
tificadas mediante expedição de carta simples, onde constará a data, o 
local e o fim da comparência.

4 — Assim que se encontre realizada esta diligência, o processo deverá 
recolher parecer do Gabinete Jurídico da Autarquia, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, sobre a aplicação das regras legais de responsabilidade civil 
pela indemnização solicitada.

Artigo 8.º
Decisão

1 — O despacho decisório é da competência do Presidente da Câmara 
Municipal ou do Vereador com competências delegadas na área da viação 
e trânsito e deverá ser proferido no prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
conclusão do processo.

2 — As decisões proferidas deverão ser fundamentadas e estão sujei-
tas às regras estabelecidas no Código de Procedimento Administrativo 
quanto à Audiência Prévia de Interessado

Artigo 9.º
Revogação ou modificação da decisão

O lesado tem direito a solicitar a revogação ou modificação dos des-
pachos decisórios, nos termos estabelecidos no Código de Procedimento 
Administrativo.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O Presente Regulamento entre em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

302208873 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 15441/2009

Contratos individuais de trabalho por tempo indeterminado
Por despacho de 21 de Novembro de 2008, do Vereador de Recursos 

Humanos (delegação de 20 de Agosto de 2007, publicado no Boletim 
Municipal n.º 705 de 23 de Agosto de 2007).

Sara Maria Quaresma Pereira, Tânia Catarina Ribeiro Coelho Alves 
Rodrigues, Susana Maria Brás Marques Gomes Salgueiro e Sandra 
Mónica Vale Efigénio, celebrados contratos individuais de trabalho por 
tempo indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, 
para o exercício de funções de Técnico Superior de 2.ª Classe, com a 
remuneração mensal ilíquida de € 1.334,44 correspondente ao escalão 1, 
índice 400, do grupo de pessoal Técnico Superior.

Raquel Maria Carneiro Fernandes, Rute Tatiana Figueiredo Serra, 
celebrados contratos individuais de trabalho por tempo indeterminado, 
ao abrigo da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, para o exercício de funções 
de Assistente Administrativo, com a remuneração mensal ilíquida de 
€ 663,88 correspondente ao escalão 1, índice 199, do grupo de pessoal 
Administrativo.

Sónia Cristina Tavares Alves Nunes, celebrado contrato individual de 
trabalho por tempo indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 23/2004, de 22 
de Junho, para o exercício de funções de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com a remuneração mensal ilíquida de € 427,02 correspondente ao 
escalão 1, índice 128, do grupo de pessoal Auxiliar.

Ricardo Filipe Nunes Lourenço, celebrado contrato individual de 
trabalho por tempo indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 23/2004, de 
22 de Junho, para o exercício de funções de Condutor de Máquinas 
Pesadas e Veículos Especiais, com a remuneração mensal ilíquida de 

€ 517,10 correspondente ao escalão 1, índice 155, do grupo de pessoal 
Auxiliar.

25 de Agosto de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302230531 

 Aviso n.º 15442/2009

Rescisão de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 2009/08/14 
do Sr. Director Municipal de Recursos Humanos, foi autorizada a Rescisão 
do Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do 
Assistente Operacional Luís António Lopes Rodrigues, com efeitos a 
partir de 17 de Agosto de 2009.

25 de Agosto de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302230126 

 Aviso n.º 15443/2009

Exoneração
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 2009/06/30 

do Sr. Director Municipal de Recursos Humanos, foi deferida a exoneração 
do Técnico Superior (Arquitecto) Carlos Alberto de Assunção Alho, com 
efeitos a partir de 31 de Julho de 2009.

25 de Agosto de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302230191 

 Aviso n.º 15444/2009

Contratos individuais de trabalho por tempo indeterminado

Por despacho de 15 de Dezembro de 2008, do Vereador de Recursos 
Humanos (delegação de 20 de Agosto de 2007, publicado no Boletim 
Municipal n.º 705 de 23 de Agosto de 2007).

Paulo Alexandre Rodrigues Cardoso, Pedro Daniel Cabral Gonçalves 
Leonardo, celebrados contratos individuais de trabalho por tempo inde-
terminado, ao abrigo da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, para o exercício 
de funções de Técnico Superior de 2.ª Classe, com a remuneração mensal 
ilíquida de € 1.334,44 correspondente ao escalão 1, índice 400, do grupo 
de pessoal Técnico Superior.

Ricardo António Gomes Perdigão, celebrado contrato individual de 
trabalho por tempo indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 23/2004, de 22 de 
Junho, para o exercício de funções de Técnico Profissional de 2.ª Classe, 
com a remuneração mensal ilíquida de € 663,88 correspondente ao 
escalão 1, índice 199, do grupo de pessoal Técnico Profissional.

Vítor Ferreira de Almeida Figueiredo, celebrado contrato individual 
de trabalho por tempo indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 23/2004, de 
22 de Junho, para o exercício de funções de Assistente Administrativo, 
com a remuneração mensal ilíquida de € 663,88 correspondente ao 
escalão 1, índice 199, do grupo de pessoal Administrativo.

26 de Agosto de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302234403 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 15445/2009
Torna -se público que esta edilidade deliberou em Sessão Pública de 

Câmara Municipal, de 19 de Agosto de 2009:
1 — Alterar o Plano de Pormenor de Vale do Lobo 3, nos termos dos 

artigos 95.º e 96.º do RJIGT (1), para a área de intervenção (constante 
em anexo I);

1.1 — Publicitar a deliberação nos termos do artigo 77.º do RJIGT (1);
1.2 — Estipular o prazo de elaboração da alteração ao plano de por-

menor — 120 dias (ponto n.º 1 do artigo 74.º do RJIGT (1);
1.3 — Solicitar o acompanhamento do Plano às entidades competentes 

em razão da matéria (artigo 75.º do RJIGT (1) nomeadamente:

CCDR -Algarve (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Algarve);

ARH (Administração da Regional Hidrográfica do Algarve);
APA (Agência Portuguesa do Ambiente);
ICNB (Instituto para a Conservação da Natureza e Biodiversidade);
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AFN (Autoridade Florestal Nacional);
Instituto da Água;
Turismo de Portugal, I. P.

2 — Definir os Termos de Referência (artigo 74.º do RJIGT):
2.1 — Atender aos instrumentos de planeamento territorial em vigor 

e em curso (e com incidência na área em causa), de forma a assegurar 
as necessárias compatibilizações, nomeadamente:

PROF (Decreto Regulamentar n.º 17/2006 de 20 de Outubro);
PROT -Algarve (RCM n.º 102/2007, de 3 de Agosto);
PHB (Decreto Regulamentar n.º 12/2002 de 09 de Março);
PDM de Loulé (RCM n.º 66/2004, de 26 de Maio).

2.2 — Atender aos parâmetros urbanísticos previstos no quadro de 
excepção conferido pela tutela (Despacho Conjunto MPAT/MCT/MARN 
de 27.09.95 publicados no Diário da República, n.º 250 2.ª série de 
28.10.95).

2.3 — Atender aos pareceres prévios emitidos pelo Turismo de 
Portugal, I. P. e CCDR -Algarve (entrada n.º 918654 de 12 de Maio 09 
e na entrada n.º 923551 de 16 de Junho 09) a pedido da CML.

2.4 — Garantir que as alterações a introduzir:
Alteração das tipologias e usos previstos na Unidade 2 (U2);
Alteração do uso previsto para o lote 5A.1;
Adequação do polígono de implantação na Unidade 2 (U2);
Adequação das cérceas previstas no plano com as propostas de ocu-

pação entretanto desenvolvidas;
Adequação da área destinada a Reservatórios de Água;
Visem a requalificação dos serviços Turísticos e reforço da qualidade 

de oferta Turística com a definição de uma classificação compatível com 
o empreendimento, e a manutenção mínima do número de camas (já 
definidas no plano em vigor) para a unidade hoteleira.

2.5 — Articular as opções estratégicas de planeamento com a Estra-
tégia de Sustentabilidade do Concelho de Loulé.

3 — Isentar a alteração ao Plano Municipal de Avaliação Ambiental 
Estratégica nos termos do Decreto -Lei n.º 232//2007, de 15 de Jun. e 
conforme proposta de fundamentação em anexo — “Relatório justifica-
tivo para a não elaboração da Avaliação Ambiental Estratégica”.

4 — Aprovar o procedimento de formação de Contrato, que inclui a mi-
nuta de contrato a celebrar com a empresa Vale do Lobo, Resort Turístico de 
Luxo, S. A., nos termos da fundamentação da contratualização a publicitar, 
nos termos do Artigo 6.ºA do RJIGT (minuta de contrato em anexo).

5 — Comunicar o teor da presente deliberação às entidades públicas 
representativas dos interesses a ponderar, nomeadamente:

Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional — Algarve 
(CCDR -Alg.);

Comissão Instaladora da Administração da Região Hidrográfica do 
Algarve (ARH);

APA (Agência Portuguesa do Ambiente);
AFN (Autoridade Florestal Nacional);
ICNB (Instituto para a Conservação da Natureza e Biodiversidade);
Instituto da Água;
Turismo de Portugal, I. P.

Sem prejuízo das demais entidades representativas que possam vir a 
ser consultadas no âmbito da elaboração do Plano.

6 — Dar conhecimento da presente proposta à Assembleia Municipal 
de Loulé.

7 — Neste contexto e, nos termos da lei, estabelece -se um prazo de 15 
dias para que todos os cidadãos e entidades interessadas, possam formular 
sugestões e apresentar sobre questões que possam ser consideradas no âmbito 
do procedimento de elaboração do plano e minuta de contrato proposta.

A manifestação dos interessados, devidamente identificada, pode 
ser efectuada dentro do prazo estabelecido e por qualquer meio escrito 
junto desta Câmara Municipal (em carta — Praça da República — 8100 
Loulé; fax — 289 415 557; correio electrónico — dpp@cm -loule.pt); 
redigido ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Loulé, e 
deverá indicar expressamente “Alteração ao Plano de Pormenor de 
Vale do Lobo 3”.

Durante o período indicado, poderão os elementos que constituem 
este processo ser consultados na Divisão de Prospectiva e Planeamen-
to — Edifício Centro Social Autárquico, Rua José da Costa Guerreiro, 
em Loulé (todos os dias úteis entre as 14:00h e as 17:00h), na sede 
da Junta de Freguesia de Almancil e na página da Internet da Câmara 
Municipal de Loulé (www.cm -loule.pt).

(1) Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial

24 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio.

Contrato

(Artigo 6 .º-A do Dec. Lei n.º 380/ 99 de 22 Set., com as alterações 
introduzidas pelo Dec. Lei n.º 46/ 2009 de 20 Fev.)

O presente contrato é estabelecido entre a Câmara Municipal de 
Loulé, representada pelo seu Presidente da Câmara, Dr. Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio, abaixo designado como Primeiro outorgante, e a 
Empresa Vale do Lobo Resort Turístico de Luxo, S. A., representado 
por José Diogo da Rocha Vieira Gaspar Ferreira, abaixo designado por 
Segundo outorgante.

Cláusula 1.ª
Objecto e âmbito

1 — O presente contrato tem por objecto a alteração do Plano de Por-
menor de Vale do Lobo 3, na freguesia de Almancil, adiante designado 
por PPVL3, bem como a realização de todas as acções, estudos e traba-
lhos necessários à sua aprovação, nos termos do previsto no artigo 6 -A 
do Dec. Lei n.º 380/ 99 de 22 Set., com as alterações introduzidas pelo 
Dec. Lei n.º 46/ 2009 de 20 Fev.

2 — O âmbito da alteração referida no n.º 1 da presente cláusula 
respeita aos aspectos seguintes:

a) Alteração das tipologias e usos previstos na Unidade 2 (U2);
b) Alteração do uso previsto para o lote 5A.1;
c) Adequação do polígono de implantação na Unidade 2 (U2);
d) Adequação das cérceas previstas no plano com as propostas de 

ocupação entretanto desenvolvidas;
e) Adequação da área destinada a Reservatórios de Água.

Cláusula 2.ª
Obrigações do Segundo outorgante

1 — O Segundo outorgante, enquanto responsável pela elaboração 
dos trabalhos, obriga -se a:

a) Desenvolver todos os procedimentos técnicos necessários para a 
alteração do Plano de Pormenor;

b) Assegurar os encargos financeiros inerentes à elaboração técnica 
e à preparação dos elementos jurídicos para a tramitação da alteração 
ao Plano de Pormenor;

c) Elaborar a alteração ao PP de acordo com o previsto e regulado:
No Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Set., com a redacção do Decreto-

-Lei n.º 46/ 2009 de 20 Fev;
No regulamento do PDM de Loulé, respeitando as condições, requi-

sitos e parâmetros urbanísticos previstos naquele plano;
Nos demais planos, legislação, regulamentos e despachos aplicá-

veis;
No PROT Algarve, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 102/2007, de 3 de Agosto;
Na deliberação da Câmara Municipal de Loulé que determinou a 

alteração do PP.

d) Informar imediatamente o Primeiro outorgante de qualquer facto ou 
situação de força maior susceptível de provocar atrasos, relativamente 
aos prazos fixados no n.º 1 da cláusula sétima;

e) Praticar os actos e celebrar os contratos que se venham a 
mostrar necessários à execução dos trabalhos previstos na cláu-
sula primeira, bem como a desenvolver, empenhadamente, as 
diligências necessárias para garantir a sua conclusão nos prazos 
fixados;

f) Aceitar o acompanhamento e controlo do processo por represen-
tantes designados pelo Primeiro outorgante;

g) Proporcionar ao Primeiro outorgante, sempre que necessário, a 
informação e o acesso à documentação que os habilitem a conhecer e 
avaliar o desenvolvimento dos trabalhos e cumprimento das orientações 
definidas;

h) Entregar ao Primeiro outorgante, o número de exemplares necessá-
rios a cada uma das fases do processo de elaboração do plano, em formato 
papel e em formato digital, (peças escritas e desenhadas — formatos 
pdf. e editáveis), de acordo com o conteúdo documental e material con-
forme estabelecido nos artigo 91.º (conteúdo material) e 92.º (conteúdo 
documental) do Dec. Lei n.º 380/ 99 de 22 de Setembro com a redacção 
dada pelo Dec. Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro.

Cláusula 3.ª
Obrigações do Primeiro outorgante

Compete ao Primeiro outorgante, gerir e obter os pareceres técnicos 
que forem exigidos por lei, sem prejuízo do necessário acompanhamento 
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da CCDRA, conforme fixado pelo artigo 75.º do Dec. Lei n.º 380/99 
de 22 de Setembro com a redacção dada pelo Dec. Lei n.º 46/2009, de 
20 de Fevereiro.

Cláusula 4.ª
Conteúdo do PP

1 — O programa de trabalhos a respeitar pelo Plano de Pormenor terá 
em consideração a deliberação de Câmara Municipal que determinou 
a sua alteração;

2 — O conteúdo material e documental do Plano de Pormenor, atento 
à legislação complementar e específica em vigor, é o previsto no Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro (artigos 91.º e 92.º), sem 
prejuízo de atender aos instrumentos de planeamento territorial em vigor, 
com incidência na área em causa, por forma a assegurar as necessárias 
compatibilizações, nomeadamente:

a) PNPOT (Lei n.º 58/2007, de 04 Set. e subsequente Declaração de 
rectificação n.º 80A/2007, de 07 Setembro);

b) PROT Algarve (RCM n.º 102/2007, de 03 de Agosto);
c) PROF Algarve (Dec. Regulamentar n.º 17/2006, de 20 de Outu-

bro);
d) PDM de Loulé (RCM n.º 66/04, de 26 de Maio);
e) Plano de Bacia Hidrográfica das Ribeiras do Algarve (Dec. Regu-

lamentar n.º 12/2002 de 09 Março).

Bem como, demais legislação complementar e específica em vigor, 
e ainda orientações expressas pelos serviços técnicos competentes da 
Câmara Municipal de Loulé.

Cláusula 5.ª
Meios Técnicos

O Segundo outorgante, proporá, no prazo de 10 dias, após a assi-
natura do presente contrato, à primeira outorgante, para aprovação, 
a composição da equipa técnica multidisciplinar para a alteração do 
Plano de Pormenor.

Cláusula 6.ª
Equipa Técnica

1 — Os outorgantes acordam que, para a alteração do Regulamento e 
peças constituintes do PPVL3, será contratada nos termos da alínea b) do 
ponto 1 da Cláusula Segunda uma equipa técnica multidisciplinar;

2 — A equipa técnica deve, nos seus trabalhos, observar as indicações 
e solicitar as orientações e instruções de que necessite à Primeira outor-
gante, a qual, antes de as emitir, deve consultar a Segunda outorgante;

3 — As orientações e instruções referidas no número anterior devem 
consistir em instruções claras, precisas e conformes às normas em vi-
gor e ser transmitidas, por escrito, pela Primeira outorgante è equipa 
técnica;

4 — A obrigação de cumprir as instruções e orientações definidas pela 
Primeira outorgante, consagrada na presente cláusula, não consubstancia, 
em caso algum, a existência de uma relação de subordinação jurídica, de 
dependência ou análoga, entre a Primeira outorgante e equipa técnica.

Cláusula 7.ª
Prazo de Elaboração

1 — O Segundo outorgante compromete -se a assegurar que o Plano 
de Pormenor, estará concluído e em condições de ser submetido a apro-
vação no prazo máximo 120 dias a contar da data referida no n.º 4 desta 
Cláusula, obedecendo a sua elaboração ao seguinte faseamento:

a) Participação Preventiva
b) Acções preparatórias — definição de âmbito
c) Relatório Justificativo das Alterações Propostas
d) Estudo Prévio
e) Proposta de Alteração
f) Acompanhamento/ Conferência de Serviços
g) Discussão Pública
h) Aprovação (Reunião de Câmara e Assembleia Municipal)
i) Publicação no Diário da República

2 — No caso de atraso no cumprimento dos prazos referidos no 
número anterior, por razões imputáveis ao Segundo outorgante, este 
informará o Primeiro outorgante e poderá solicitar a reformulação do 
cronograma de trabalhos, com a devida fundamentação.

3 — A alteração dos prazos previstos para a conclusão das diferentes 
fases referidas no número um da presente cláusula, será sempre aceite 
pelo Primeiro outorgante, desde que tal alteração decorra de demora, 
para além dos prazos legais, na apreciação pelas entidades competentes 

dos documentos/ elementos que lhes sejam submetidos pelo Segundo 
outorgante.

4 — Os trabalhos conducentes à alteração do Plano de Pormenor 
iniciam -se com a deliberação da Câmara Municipal relativa à aprovação 
da composição da equipa técnica multidisciplinar para a alteração do 
Plano, conforme previsto na Cláusula quinta.

Cláusula 8.ª

Acompanhamento e Procedimento

1 — O acompanhamento e controlo do desenvolvimento dos traba-
lhos são da responsabilidade do Primeiro outorgante, que promoverá 
a realização de reuniões periódicas sempre que tal seja considerado 
necessário;

2 — O primeiro outorgante compromete -se a adoptar todas as diligên-
cias necessárias no sentido de submeter a alteração proposta à aprovação 
pela Assembleia Municipal de Loulé no prazo de 120 dias;

3 — Para efeitos de acompanhamento será realizada conferência de 
serviços, nos termos dos n.os 3 e seguintes do artigo 75.º -C do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua versão actual;

4 — Se, da análise do projecto de alteração, o primeiro outorgante 
entender que o mesmo não reúne as condições para ser aprovado, disso 
deve dar conhecimento, por escrito e de forma devidamente funda-
mentada, ao Segundo outorgante, no prazo de um mês após a recepção 
do mesmo.

Cláusula 9.ª

Reserva de não aprovação dos planos

O Primeiro outorgante reserva -se o direito de não aprovar a alteração 
do presente contrato para planeamento, no pleno exercício dos seus 
poderes públicos de planeamento urbano.

Cláusula 10.ª

Interesse Público

1 — O Plano de Pormenor de Vale do Lobo 3, objecto da alteração 
subjacente ao presente contrato, foi aprovado através da Resolução de 
Conselho de Ministros n.º 52/2004, de 13 de Abril de 2004, correspon-
dendo a sua área de intervenção à 12.ª fase do empreendimento de Vale 
do Lobo, cujo interesse público foi reconhecido através do despacho 
conjunto dos Ministros do Planeamento e Administração do Território e 
do Ambiente e Recursos Naturais e do Secretário de Estado do Comércio, 
de 27 de Setembro de 1995.

2 — A alteração do Plano deve atender às condições e requisitos da 
inf.º n.º 69/95 de 22/6, e do memorando de 31/01/95, ambos da Secreta-
ria de Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território, 
as quais fazem parte integrante do referido despacho conjunto MPAT/ 
MCT/ MARN de 27 de Set. 95.

Cláusula 11.ª

Vigência

1 — O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura 
e mantém -se até à publicação da alteração do PPVL3, nos termos le-
gais;

2 — Em caso de incumprimento por causa imputável a um dos ou-
torgantes, pode o outro, a qualquer momento, fazer cessar o presente 
contrato;

3 — Cessam, ainda, as obrigações constantes do presente contrato 
se o quadro legal em vigor for alterado com incidência nas prestações 
a que as partes se vincularam.

Cláusula 12.ª

Alteração ao Contrato

Qualquer alteração ao presente contrato carece de acordo entre as 
partes e deverá ser reduzido a escrito.

Cláusula 13.ª

Contencioso

Os eventuais conflitos emergentes da aplicação do presente contrato 
serão submetidos à arbitragem cuja constituição e funcionamento se 
regula em termos do previsto nos artigos 180.º e seguintes do Código 
de Processo dos Tribunais Administrativos. 
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 202238462 

 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso n.º 15446/2009

Procedimentos concursais de recrutamento para o preenchimento 
de 144 postos de trabalho da carreira/categoria de assistente 
operacional, conforme caracterização no mapa de pessoal e dis-
posição legal.
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º, na alínea b) do n.º 1, 3 e 

4 do artigo 7.º e no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que por despacho do Senhor Presidente da Câmara, 
de 3 de Agosto do ano em curso, se encontram abertos procedimentos 
concursais com vista à constituição de uma relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado nos termos n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, a fim de proceder ao preenchimento dos seguintes 
postos de trabalho:

Concurso A: 11 na área de auxílio administrativo;
Concurso B: 87 na área de auxílio geral;
Concurso C: 44 na área de auxílio na educação;
Concurso D: 2 na área de jardinagem.

1 — Descrição sumária das funções: Funções de natureza executiva, 
de carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos, às quais 
corresponde o grau 1 de complexidade funcional.

2 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade obrigatória sem 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 

os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Mafra.
6 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão são os 

definidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.
7 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4, do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida. No caso da impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho pela forma supra descrita e tendo em 
conta os princípios da racionalização e eficiência que devem presidir à 
actividade municipal, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
conforme despacho do Senhor Presidente da Câmara, datado de 3 de 
Agosto de 2009.

8 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
o preenchimento obrigatório de todos os elementos constantes do for-
mulário tipo, disponível nos Recursos Humanos e na página electrónica 
(www.cm -mafra.pt) e entregue pessoalmente no Balcão de Atendimento 
desta Autarquia, das 9 horas às 17 horas, de segunda a quinta -feira, ou 
remetido por correio registado com aviso de recepção, para Câmara 
Municipal de Mafra, Praça do Município, 2644 -001 Mafra.

8.3 — A apresentação de candidatura em suporte de papel, deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado 
de habilitações literárias, Curriculum Vitae datado e assinado, fotocópia 
do Bilhete de Identidade e do cartão de identificação fiscal.

8.4 — Os candidatos a quem seja aplicável o método da Avaliação 
Curricular (AC), devem proceder à apresentação de Curriculum Vitae 
detalhado, do qual deve constar: identificação pessoal, habilitações 




